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Projeto de Lei n.º 103/2022 – Poder Executivo.
Projeto de Lei N.º  121 /2022.
Autoriza a abertura de crédito adicional suplementar, no Orçamento vigente, no valor de R$ 825.000,00.
Art. 1º  Autoriza a abertura de crédito adicional suplementar, no Orçamento vigente, no valor de R$ 825.000,00 (oitocentos e vinte e cinco mil reais), com a classificação abaixo descrita, códigos:
07.03 – Fundo Municipal de Saúde.
1030141564.236 – Melhoria do Acesso e Qualidade da Atenção Básica e Investimento em Infraestrutura, Melhoria, Ampliação e Modernização de Unidades Básicas de Saúde e Investimento em Infraestrutura, Melhoria, Ampliação.
33903600 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Física (980).
Fonte de Recurso: 0040 ASPS.
VALOR: .............................................................................................. R$    150.000,00
33909200 – Despesas de Exercícios Anteriores (4127).
Fonte de Recurso: 0040 ASPS.
VALOR: .............................................................................................. R$      15.000,00
09.01 – Secretaria Municipal de Educação.
1236141354.201 – Garantir a Merenda de Qualidade nas Escolas da Rede Municipal. Merenda nas Férias.
33903000 – Material de Consumo (1657).
Fonte de Recurso: 1034 Transferência Salário Educação.
VALOR: .............................................................................................. R$    410.000,00
35.01 – Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social.
0412241124.161 – Financiar, Executar Monitorar e Avaliar a Política Municipal de Assistência Social como Parte Integrante do SUAS no Âmbito da Seguridade Social.
33909300 – Indenização e Restituição (1401).
Fonte de Recurso: 0001 Livre.
VALOR: .............................................................................................. R$    250.000,00
Art. 2º  Servirá de recurso para atendimento das despesas de que trata o artigo anterior as reduções das seguintes dotações:
07.03 – Fundo Municipal de Saúde.
1030141594.239 – Acompanhar e Fiscalizar o Serviço Prestado aos Usuários do Serviço.
33903900 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica (992).
Fonte de Recurso: 0040 ASPS.
VALOR: .............................................................................................. R$      15.000,00
1030241474.255 – Subvenção ao Hospital Santa Casa de Caridade de Uruguaiana para Aquisição de Aparelho de Endoscopia
33905300 – Subvenções Sociais (3894).
Fonte de Recurso: 0040 ASPS.
VALOR: .............................................................................................. R$    150.000,00
09.01 – Secretaria Municipal de Educação.
1236141354.202 – Modernização das Cozinhas Escolares.
44905200 – Equipamentos e Material Permanente (1660).
Fonte de Recurso: 1034 Transferência Salário Educação.
VALOR: .............................................................................................. R$    210.000,00
1236141374.205 – Aquisição de Materiais Didáticos Pedagógicos e Investimentos em Ações e Projetos Educativos Voltados ao Combate à Violência Contra Crianças, Adolescentes e Mulheres e para o Enfrentamento a Todas.
44905200 – Equipamentos e Material Permanente (1077).
Fonte de Recurso: 1034 Transferência Salário Educação.
VALOR: .............................................................................................. R$    200.000,00
35.01 – Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social.
0412241124.161 – Financiar, Executar Monitorar e Avaliar a Política Municipal de Assistência Social como Parte Integrante do SUAS no Âmbito da Seguridade Social.
33903900 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica (1398).
Fonte de Recurso: 0001 Livre.
VALOR: .............................................................................................. R$    250.000,00
Art. 3º  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Gabinete do Prefeito, em 26 de setembro de 2022.
Ronnie Peterson Colpo Mello,
Prefeito Municipal.
Justificativa
Encaminho à apreciação desse egrégio Poder Legislativo o incluso Projeto de Lei n.º 121/2022, que “Autoriza a abertura de crédito adicional suplementar, no Orçamento vigente, no valor de R$ 825.000,00”.
Esta abertura de crédito suplementar visa alocar recursos em rubricas:
a) do Fundo Municipal de Saúde, na Funcional: Melhoria do Acesso e Qualidade da Atenção Básica e Investimento em Infraestrutura, Melhoria, Ampliação e Modernização de Unidades Básicas de Saúde e Investimento em Infraestrutura, Melhoria, Ampliação, na Categoria Econômica de Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Física (980), valor para os serviços de pessoa física, contratação de médicos; e, na Categoria Econômica de Despesas de Exercícios Anteriores (4127), ambas da Fonte de Recurso: 0040 ASPS, para pagamento de despesas do exercício anterior referentes as indenizações de passagens do Tratamento Fora Domicílio TFD;
b) da Secretaria Municipal de Educação, na Funcional: Garantir a Merenda de Qualidade nas Escolas da Rede Municipal. Merenda nas Férias, na Categoria Econômica de Material de Consumo (1657), Fonte de Recurso: 1034 Transferência Salário Educação, valor para aquisição de insumos para merenda escolar; e
c) da Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social, na Funcional: Financiar, Executar Monitorar e Avaliar a Política Municipal de Assistência Social como Parte Integrante do SUAS no Âmbito da Seguridade Social, na Categoria Econômica de Indenização e Restituição (1401), Fonte de Recurso: 0001 Livre, valor para atender despesas com indenização a empresa que realiza serviço de manutenção e limpeza das unidades da SEDES
Servirá de recurso para atendimento das despesas de que trata o presente Projeto a redução da Fonte de Recursos Livres (0001) e vinculados das Fontes de Recursos 0040 – ASPS (Ações e Serviços Públicos de Saúde) e 1034 – Transferência Salário Educação, conforme extratos da reserva de saldo e Ata de n.º 67, do Conselho Municipal de Saúde, em anexo, para melhor análise.
Por todo o exposto e certo da pronta atenção de Vossa Excelência e demais pares, solicito seja este projeto apreciado em regime de urgência, nos termos do artigo 82, da Lei Orgânica do Município, reafirmando, nesta oportunidade, protestos de distinta consideração.
Atenciosamente,
Ronnie Peterson Colpo Mello,
Prefeito Municipal.
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